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                                         DECRETO Nº 027/2.009 

DE 15 DE JULHO DE 2.009 

 

 

 Dispõe sobre Revogação do Decreto Municipal nº. 019/2008, 

e dá outras providências. 

 

AUGUSTINHO FREITAS MARTINS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO a HOMOLOGAÇÃO, datada em 15 de Julho 

de 2009. 

 

 

D E C R E T A:  

 

  

ART.1º - Fica revogado de inteiro teor o Decreto Municipal nº. 

019/2008 de 28 de Agosto de 2008, qual prevê a Desapropriação de Propriedade, 

conforme ACORDO datado em 15 de Julho de 2009. 

 

 

ART.2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT. 

AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2009. 

 

 

_______________________________ 

Augustinho Freitas Martins  

=Prefeito Municipal= 

 

 

 

 

Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação 

no lugar público de costume na data supra 

 

 

________________________________ 

          Hernane Carneiro Gomes           

= Sec. Geral de Coord.  Administrativa = 


